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ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Ad itamento ao Contrato nº 147/2 1 

CONTRATO/ADITIVO Nº 339/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 47 .650/2021 , anexos ao de n º 25. 148/202 1 - PREGÃO Nº 122/2021 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
CONTRATADO: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA 
OBJETO: AQU ISIÇÃO EMULSÃO ASFÁLTICA RL I C 
ADITAMENTO: Reequilíbrio econômico financeiro. 

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serv iços e na melhor forma de direito, de um lado, como 
CONTRANTE, o MUNICÍPIO DE BOTUCATU , pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça Pedro 
Torres, nº. 100, inscrita no CNP J sob o nº 46.634. 1O1 /0001-15 , neste ato em competência delegada através do Decreto 
nº 12.369 de 02 de setembro de 2021, representado pelo Secretário Municipal de Infraestrutura, RODRIGO 
COLAUTO TABORDA, brasileiro, residente e domiciliado nesta c idade de Botucatu/SP, portador do RG nº 
40.381.142-9 e do CPF/ MF sob nº 310.070.518-17 e, de outro lado, como CONTRATADA, a empresa CASA DO 
ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA, inscrita no CN PJ/MF sob o nº 
06.218.782/000 1-16, sediada na Rod. Br 376, Lote 6/7/7-A3 1, Parque Industri al G leba Pat rimôn io, Marialva-PR, com 
base no Pregão e Processos aci ma mencionados, e ainda com fund amento nas disposições da lei federal nº. 8.666 de 21 de 
junho de 1.993 , com alterações introduzidas pela Lei nº. 8.883 de 08 de agosto de 1.994 têm entre si , como justo e 
avençado, o objeto do presente contrato, que se regerá pelas cláusulas e condi ções seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes, mutuamente ace itam e reciprocamente outorgam o aditamento do instrum ento 
entre ambas celebrado em 16 de julho de 202 1, nos autos do Processo Admi ni strati vo acima descrito, pelos motivos 
dev id amente justificados e autorizados, reaj ustando o valor unitári o da to nelada de Emulsão Asfá ltica tipo Rl-1 C para R$ 
4.072, 18 (Quatro mil , setenta e do is reais e dezoito centavos) virtude do reequi líbrio econômico financeiro do conÇrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Considerando o saldo atual do presente contrato de 15,21 toneladas, o impacto do reequilíbrio 
no valor total do contrato será de R$ 6.725 ,55 (Seis mil , setecentos e vinte e ci nco reais e cinquenta e cinco centavos) 

CLÁUSULA TERCEIRA: As partes ratificam as demais cláusulas do instrumento principais não alteradas pelo presente 
termo ad itivo. 

E, por estarem assi m, justos e contratados, ass in am o~ ·esente instrume1 
que vai ass inado por duas testemunhas, para os devido efe itos legais. 

articular, em três vias de igual teor e forma, 

Botucatu , l O DEZ 2021 ___,q.• ---:--t==---
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